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A obra apresenta as melhores práticas para a 
gestão dos serviços farmacêuticos e do cuidado ao 
paciente, com importantes recomendações sobre 
planejamento estratégico, liderança, tecnologia da 
informação, gestão por processos, farmacotécnica 
hospitalar, segurança do paciente e farmacovigilância.

Uma informação pertinente sobre 
estas formulações, que não consta em 
bula, é o pH. Diferença importante no 
pH dessas formulações pode ser impor-
tante para concluir se a solução injetá-
vel pode (ou não) ser administrada por 
nebulização. 

Além disso, caso se decida pelo pro-
cedimento, deve-se ter atenção especial 
para o cálculo da dose, com observância 
das diferentes concentrações. 

Deve-se considerar que a adminis-
tração de um medicamento por via não 

aprovada pela Anvisa caracteriza uso off 
label. Tal conduta não é proibida pela 
Agência, todavia, por não ter sido aprova-
do para este uso, requer cautela e moni-
toramento especial pelo prescritor, o qual 
se responsabiliza pelos eventuais danos 
que ocorram ao paciente. O farmacêuti-
co é corresponsável nesta prática, a qual 
deve ser reservada a situações excepcio-
nais, por falta de alternativa. De forma 
inversa, a formulação para nebulização 
jamais poderá, em hipótese alguma, ser 
administrada por via intravenosa. 
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